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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para serviços de Transporte 
de passageiros (Ônibus e Van) em atendimento as Secretarias Municipais de Ação Social, Educação e 
Cultura, conforme especificações deste edital. 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO COMPLETO:  ESTADO:  CEP:  

TELEFONE:  E-MAIL:  

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:  

CPF:                                                                             RG:                                        

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI O EDITAL E ANEXO REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018. 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL: 

NOME:  

CPF:                                                                          RG:                                                   

ENDEREÇO COMPLETO:  
CIDADE:                                                      ESTADO:                        CEP:  

TELEFONE:                                                 E-MAIL: 

 
______/__ , _____ de _______ de 2018 

Recebemos, através do e-mail: licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

Local:__________________ , ____, de __________________ de 2018 

_____________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Novo Santo Antonio - MT e essa empresa, solicito de 

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Núcleo de Licitações e Contratos por 

meio do Fax (066) 35481140 ou e-mail: licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br, A não remessa do recibo 

exime o Núcleo de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Novo Santo Antonio - MT em ___/___/2018 
 

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2018 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 006/2018 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS (ÔNIBUS E VAN) EM ATENDIMENTO AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

1. PREÂMBULO 
 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

 
1 - PREÂMBULO: 
1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO, ESTADO DE MATO GROSSO, sito na 
Avenida 29 de setembro nº.244, Centro através do Prefeito Municipal, torna público que sua Pregoeira 
Oficial Eva Rodrigues Brito, instituída pela Portaria nº 003/2018, de 02 de Janeiro de 2018, estará reunida 
com sua equipe de apoio, para receber as documentações e proposta para licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO do tipo “MENOR PREÇO, tendo como 
critério de julgamento “ MENOR PREÇO POR ITEM”, o qual será processado e julgado de conformidade 
com os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 
21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006 e Decreto Municipal nº 05/2013 e 
011/2013, de 01/03/2013. 
 

1.2. Recebimento e abertura dos envelopes, propostas e documentação de habilitação, ocorrerão em 
sessão pública e deverão ser entregues no máximo até as 09h:00min do dia 02/03/2018. 

1.3 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no E-mail: 
 Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (66) 3548-

1140 ou no Núcleo de Licitações e Contrato, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário 
das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 18h00min horas. O Departamento de Licitações não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital.  
. 
 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
2.1O presente PREGÃO PRESENCIAL tem por OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS (ÔNIBUS E VAN) EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AÇÃO 
SOCIAL, EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme especificações deste edital., CONFORME ANEXO I – 
TERMO DE REFERENCIA / PROJETO BÁSICO 
 
2.2 O presente objeto encontra-se especificado no Anexo I – Termo de Referência, devendo às 
proponentes cumprir na integralidade o disposto nesse anexo.  

 
3. TERMO DE REFERÊNCIA 

 
3.1 O Termo de Referência - Anexo I foi elaborado para servir de base para todo o procedimento 
licitatório. 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

mailto:licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br
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4.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão pela seguinte dotação 
orçamentária: 
 

ORGÃO: 08- Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE: 001- Gabinete do Secretário 
PROJ. ATIV.: 2011-Manutenção e encargos com a Secretaria Municipal de Educação  
DESP.: 43- 3.3.90.39.00.00.00.00-Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

ORGÃO: 11- Secretaria Municipal de Cultura Desporto e Lazer  
UNIDADE: 001- Gabinete do Secretário 
PROJ. ATIV.: 2.050-Manutenção e encargos com a Secretaria Municipal de Cultura Desporto e Lazer 
DESP.: 199 - 3.3.90.39.00.00.00.00-Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

ORGÃO: 08- Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE: 001- Gabinete do Secretário 
PROJ. ATIV.: 2.037-Manutenção e encargos com a Secretaria Municipal de Assistência Social 
DESP.: 141- 3.3.90.39.00.00.00.00-Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

ORGÃO: 08- Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE: 002- Fundo Municipal de Assistência Social 
PROJ. ATIV.: 2040-Manutenção e encargos com o Fundo Municipal de Promoção Social 
DESP.: 152- 3.3.90.39.00.00.00.00-Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

4.2 Os recursos financeiros referentes ao exercício ulterior correrão por conta de dotação orçamentária 
prevista no Orçamento Anual do Município do ano subsequente. 
 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO 
 
5.1 Somente poderão participar deste Pregão Presencial, as empresas regularmente constituídas, que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital de Licitação e seus anexos. 
 
5.2 Serão admitidas a participar desta licitação empresas nacionais com ramo de atividade compatível 
com o objeto do presente Edital. 
 
5.3 Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente Pregão deverão trazer a 
documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório. 
 
5.4 Só serão aceitas cópias legíveis. 
 
5.5 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 
 
5.6 A Pregoeira reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 
 

5.7 Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pela Pregoeira ou membros da equipe 
de apoio, desde que acompanhados dos originais. 
 

5.8 É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido declarada 
inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta ou ainda, que esteja com o direito de 
participar de licitação suspenso, pessoas jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento 
firmadas junto a esta Prefeitura Municipal. 
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5.10. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e 
condições do presente Edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no 
enquadramento destes condicionamentos do objetivo social. 
 
5.11 As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou 
aquelas estabelecidas em lei. 
 
5.12 Nos casos omissos, a Pregoeira e sua equipe de apoio considerarão como prazo de validade 
aceitável o de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão. 
 
5.13 A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de 
que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, a Pregoeira 
e sua equipe do disposto no artigo 97 da Lei n. 8.666/93.  
 
5.14 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.  
 
5.15 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

 
5.15.1 Estar ciente das condições da licitação; 
 
5.15.2 Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
 
5.15.3 Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Pregoeira; 
 
5.15.4 Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 
 

6. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
6.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
6.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
6.1.2 Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 
 
6.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
6.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
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cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
6.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
6.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado; 
 
6.4.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
6.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11.2 e 
11.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
6.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.4.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
6.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar n. 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do 
dispositivo supracitado (Anexo VII). 

 
7. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
7.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 
fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, apontando de forma 
clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser 
protocoladas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto 
ao Serviço de Protocolo desta Prefeitura Municipal ou diretamente a Pregoeira Oficial, que terá o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas úteis para respondê-las. 
 
7.1.2 Se a impugnação ao Edital for reconhecida e julgadas procedentes serão corrigidos os vícios e, 
caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame. 
 
7.1.3 Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 
execução do certame, a autoridade competente poderá aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 
10.520/02 e legislação vigente, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
7.4 Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerão em pena de detenção, de 02 (dois) a 03 (três) anos, e 
multa, nos termos do artigo 93, da Lei n. 8.666/93. 

 
8. DO CREDENCIAMENTO 

 
8.1 No horário previsto no preâmbulo deste Edital, cada empresa licitante poderá credenciar apenas 01 
(um) representante (Anexo III), o qual deverá identificar-se junto a Pregoeira, quando solicitado, exibindo 
a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento 
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próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos 
demais atos inerentes ao certame. 
 

8.2 Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de 
outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em cartório, com 
menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, 
para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos 
pertinentes ao certame. 

 
8.2.1 Deverá acompanhar a procuração cópia do Ato Constitutivo (contrato social, registro e outros 
documentos legalmente aceitos), a fim de demonstrar que o outorgante possui poderes para tal. 
 
8.3 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá comprovar 
ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  
 
8.4 Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos 
probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do 
procedimento licitatório. 
 
8.5 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 
8.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 8.2 e 8.3 não implicará a exclusão da 
empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na apresentação de 
lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a 
incorreção. 
 

8.7 A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar n. 123/2006 deverá apresentar: 

 
8.7.1 Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente certificando a situação 
da empresa de enquadramento ou re-enquadramento de ME e EPP. 
 
8.8 O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva cédula de identidade ou 
documento equivalente com foto, e a declaração de cumprimento da habilitação (Anexo V), deverão vir 
fora dos envelopes de “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”, sendo apresentados a 
Pregoeira quando solicitados. 
 
8.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pela pregoeira e equipe de apoio e juntados ao 
processo licitatório.  

 

9. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
9.1 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira os interessados ou seus representantes apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os dois 
envelopes não transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro os documentos de 
habilitação, independentemente de credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a 
participação de novos licitantes. 
 
9.2 O envelope contendo a Proposta de Preços deverá conter no seu exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE Nº 1 
“ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL” 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO - MT 
A/C DA PREGOEIRA 

 
9.3 O envelope contendo os Documentos de Habilitação deverá conter no seu exterior as seguintes 
informações: 
 

ENVELOPE Nº 2 
“ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO - MT 
A/C DA PREGOEIRA 

 
9.4 Inicialmente será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope dos Documentos 
de Habilitação. 
 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

10.1- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Nº 01. 
 
10.1.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 
 
10.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
 
10.3- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
 
10.4- Assinatura do Representante Legal; 
 
10.5- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
da apresentação das mesmas; 
 
10.6- Preço unitário e total propostos, cotados em algarismos e por extenso, já consideradas, no mesmo, 
todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuições e demais encargos incidentes direta e 
indiretamente no objeto deste Edital; 
 
10.7 - Planilha com discriminação clara, completa e minuciosa da prestação dos serviços, contendo: 
especificação do veículo proposto para os serviços, ANEXO II - 
 
10.8 - Folha de identificação da licitante com Razão Social, endereço completo, telefone/fax, número do 
CNPJ/MF e número da conta corrente, agência e respectivo banco, praça de pagamento e endereço 
eletrônico; 
 
10.9- A não identificação na proposta do nome do responsável abaixo da assinatura não constitui motivo 
de desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser fornecida na fase de julgamento; 
 
10.10-A Pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição 
dos preços propostos; 
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10.11-Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira; 
 
10.12- Em nenhuma hipótese a proposta apresentada poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, tanto 
no que se refere às condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação 
nos seus termos originais, ressalvadas àquelas quanto ao preço declarado por lance verbal ou às 
destinadas a sanar evidentes erros materiais devidamente avaliadas e justificadas ao Pregoeira. 
 
10.13 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 
 
10.14- Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da 
Legislação aplicável; 
 
10.15- Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
 
10.16 Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 
Edital; 
 
10.17- A simples participação neste certame implica em: 
 
10.18-Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização 
às licitantes pela realização de tais atos; 
 
10.19- Que a empresa vencedora deverá apresentar Proposta Realinhada aos lances ofertados em até 
48 (quarenta e oito) horas, exceto no caso de justificativa aceita pela Pregoeira, que estabelecerá novo 
prazo; 
 

11. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DISPUTA DE LANCES VERBAIS  
 

11.1 O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item. 
 
11.2 Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a equipe de apoio ordená-las-á em ordem 
decrescente de preços e em seguida identificará a proposta de menor preço, classificando o seu autor, 
cujo conteúdo atenda as especificações do Edital e em seguida as propostas com valores sucessivos e 
superiores de até 10 (dez) pontos percentuais relativamente à de menor preço; 
 
11.3 O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando-se aquelas cujo 
objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
 
11.4 Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 11.2 serão 
selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços por lote oferecidos nas propostas escritas; 

 
11.4.1 Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão 
convidados a participar dos lances verbais; 
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11.5 A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e crescentes para o 
desconto sobre o Valor de Referência. 

 
11.5.1 Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 
 
11.6 Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a 
alterar outros elementos da proposta escrita; 
 
11.7 Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, para 
analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone celular e 
outros; 
 
11.8 A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 
do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas; 
 
11.9 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 
 
11.10 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
11.10.1 Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será 
efetuada por sorteio, na mesma sessão; 
 
11.11 Declarada encerrada a etapa de lances serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de 
valor, consubstanciado nos descontos oferecidos; 
11.12 Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 
 
11.13 A Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta, quanto ao valor apresentado pela primeira 
classificada, decidindo motivadamente a respeito; 
 
11.14 Sendo aceitável a oferta será verificado o atendimento das condições habilitatória da licitante que 
a tiver formulado. 
 
11.15 Se a oferta não for aceitável, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda todas as exigências; 
 
11.16 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento aos requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a licitante será declarada desclassificada pela Pregoeira; 
 
11.17 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
 
11.18 O valor do investimento está orçado em R$:102.760,00 (Cento e dois mil e setecentos e sessenta 
reais). Por 12 meses 
 

12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020 

 

10 
AV.29 DE SETEMBRO, Nº.244 – CENTRO – FONE 066 3548 1140 – NOVO SANTO ANTÔNIO – MT – CEP 78.674 – 000 
 

 

12.1 Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, observando 
que: 

 
12.1.1 A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitado e 
sujeita às penalidades legais; 
 
12.1.2 Ressalvada a hipótese de saneamento da documentação, prevista no subitem  
 
12.2, constituem motivos para inabilitação da licitante: 
 
12.1.2.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
 
12.1.2.2 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 
certidão; 
 
12.1.2.3 A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo deste Edital 
e seus Anexos; 
 
12.1.2.4 A apresentação de documentos sem prazo de validade, com data de expedição excedente a 03 
(três) meses da data prevista para apresentação das propostas, exceto os atestados de capacidade 
técnica; 
 
12.2 Os documentos necessários à habilitação que puderem ser extraídos via internet, comprovando sua 
validade, serão impressos excepcionalmente pela Pregoeira ou por um dos membros da equipe de apoio 
apenas para efeitos de comprovação de autenticidade daqueles apresentados; 
 
12.3 O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos em originais 
atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou ainda, cópias simples que 
poderão ser autenticadas pela Pregoeira ou sua Equipe de Apoio no ato de abertura da documentação 
de habilitação, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais, não se aplicando aos 
documentos que puderem ser extraídos via internet. 
 
12.4 Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados na sessão pública, de forma 
sequencial e inseridos no envelope n. 02, são os seguintes: 
 
12.4.1 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 32, 
§ 2º da Lei n. 8.666/93 (conforme modelo do Anexo VI); 
 
a) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar 
n. 123/06, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 
 
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar n. 123/06 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação e declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do artigo 3º da 
mesma Lei Complementar. (Anexo VII); 
 
. 
12.4.1 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
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na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da 
Constituição da República, inciso V, artigo 27 da Lei n. 8.666/93, conforme modelo do Anexo IV; 
 
12.4.2 Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores 
públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, conforme modelo Anexo 
IV; 
 
12.5 Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: As empresas interessadas deverão apresentar a 
seguinte documentação: 
 
a) Cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
f) Apresentação do Certificado de Registro de Veículos (CRV), em nome da empresa ou do 
proprietário da empresa proponente ou contrato de locação ou outro meio que comprove posse do 
veiculo devidamente com firma reconhecida do proprietário, qualquer dos veículos a ser utilizado na 
prestação dos respectivos serviços; com os impostos relativos aos veículos devidamente quitados; 
g) Apólice do Seguro de Responsabilidade Civil - RCO, em vigência, conforme normas da AGER/MT. 
h) Certificado junto a CADASTUR de acordo com a PORTARIA Nº 130, DE 26 DE JULHO DE 2011, 
PORTARIA Nº 130, DE 26 DE JULHO DE 2011.Art. 2º 
 
 

12.5.1 Os documentos relacionados no item 12.5 não precisarão constar do envelope dos Documentos 
de Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão, conforme requerido 
no item 8. 
 
12.6 A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
 
12.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), onde a mesma poderá ser 
retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
 
12.6.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal da sede da licitante; 
 
12.6.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal feita por meio da apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Quanto à Dívida Ativa da União, onde a 
mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
 
12.6.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, específica para participar de licitações, onde a 
mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 
 
12.6.5Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário;  
 
 

http://www.turismo.gov.br/legislacao/
http://www.sefaz.mt.gov.br/
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12.6.6 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), onde a 
mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 
 
 12.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), onde a mesma poderá ser retirada no site: 
www.tst.jus.br; 
 
12.6.8 A prova de regularidade poderá ser feita também por meio de Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa; 
 
12.6.09 Considera-se Positiva com Efeitos de Negativa a certidão de que conste a existência de créditos 
não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e 
recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida 
liminar em mandado de segurança. 
 
12.7 A documentação relativa à Qualificação Econômica e Financeira: consistirá na apresentação 
dos seguintes documentos: 
 
12.7.1 Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, com 
validade máxima de 90 (Noventa) dias; 
 
12.7.2 – Quanto a Qualificação Técnica: 
a) Atestado (s) de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a Licitante dispõe de aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível 
em características, ou seja, Prestação de Serviços de transporte de passageiros, conforme preceitua 
o art. 30, inciso II, § 1º e 3º do inciso IV da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores.  
b) Atestado de vistoria emitido pela por uma das Secretarias Municipal do município, emitido em até (2) 
dois dias úteis que antecede a realização do certame, comprovando que a licitante apresentou os 
Veículos conforme as exigências constantes no Termo de Referência. 
 

 13. ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

13.1 Encerrada a fase de lance para o Item, a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando sua regularidade 
de atendimento às especificações contidas no Edital. 
 
13.2 Constatado o atendimento das exigências Editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 
 
13.3 Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira examinará a habilitação 
das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital; 
 
13.4 Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Pregoeira poderá suspender a sessão e fixar para 
as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimada dos 
vícios apontados para cada licitante, conforme determina o artigo 48, § 3° da Lei n. 8.666/93, mantendo-
se a classificação das propostas e lance verbais. 
 
13.5 Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada com 
todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pela 
Pregoeira e pela Equipe de Apoio. 

http://www.caixa.gov.br/
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14. RECURSOS 

 
14.1 Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, após a declaração do 
vencedor pela Pregoeira, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das 
suas razões (motivação), que serão registrados em ata; 
 
14.2 A Pregoeira indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem não 
tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, 
ser consignada em ata; 
 
14.3 Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante poderá juntar, no 
prazo de 03 (três) dias, contados do dia subsequente à realização do pregão, memoriais contendo 
razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais 
mencionados, a atos não impugnados na sessão; 
 
14.4 As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar suas 
contrarrazões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do encerramento do prazo 
do recorrente para a apresentação das razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
14.5 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo a Pregoeira 
adjudicar o objeto à vencedora; 
 
14.6 Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da seguinte forma: 

 
14.6.1 A Pregoeira aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e 
contrarrazões; 
 
14.6.2 Encerrados os prazos acima, a Pregoeira irá analisar o recurso impetrado por escrito, suas razões 
e contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão no prazo de até 05 (cinco) dias úteis ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior devidamente informado, devendo, nesse caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso; 
 
14.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
14.8 Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Equipe de Apoio da Pregoeira, 
na sede da Prefeitura Municipal, em dias úteis, no horário das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 
horas; 
 
14.9 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo Prefeito, este 
adjudicará o objeto do Pregão Presencial e homologará o procedimento licitatório; 
 
14.10 A homologação desta licitação não obriga a prefeitura à contratação do objeto licitado; 
 
14.11 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial de Contas do TCE-MT 
e DOM; 
 
14.12 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo quanto à disputa. 
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14.13 Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 
assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação 
vigente. 

 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

15.1 A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pela pregoeira, ficará sujeita à homologação do 
Prefeito. 
 

15.2 No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o contrato, vindo a decair do direito a 
execução do objeto desta licitação, o prefeito poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a 
primeira classificada teria sido contratada. 
 

16. DO CONTRATO 
 
16.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
Pregão Presencial Nº 003/2018, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
 
16.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
 
16.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
 

16.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
 
16.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
 

16.6- Manter os veículos absolutamente quitados com as suas taxas e impostos estipulados em Lei, afim 
de que não cause prejuízo a contratante ou a terceiros pela falta de pagamento das mesmas; 
 
16.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Novo 
Santo Antônio-MT por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência 
do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Novo 
Santo Antônio-MT  . 
 

16.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
 
16.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
 
16.10 – Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da contratante o veículo utilizado 
para prestação dos serviços; 
 
16.11- Responsabilizar-se totalmente pela manutenção dos veículos, e demais custos referentes à boa 
prestação dos serviços; 
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16.12 – O contratado terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar o veículo junto a 
Secretaria Contratante. 
 

16.13 O prazo para assinatura do contrato será de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação formal 
da adjudicatária. 
 

16.13.1 Os serviços começarão a serem executados mediante emissão da Ordem de Serviços. 
 

16.14 O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação 
do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do 
representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez 
atendidas às exigências do subitem anterior. 
 
16.15 A critério da Administração, o prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, desde que 
ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Administração; 
 
16.16 Constituem motivos para o cancelamento do contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 20 deste Edital. 
 

17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 

17.1 O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável durante a sua execução, ressalvado 
o disposto na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n. 8666/93. 
 
17.1.1 Caberá reajuste anual no caso de prorrogação do contrato por igual período. 

 

18. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
18.1 Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 
adjudicado dentro das especificações. 
 
18.2 Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
 
18.3 Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste instrumento. 
 
18.4 Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
 
18.5 Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade 
quanto à execução dos mesmos. 
 

18.6 Acompanhar a prestação dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das 
especificações deste Edital. 
 
18.7 Cumprir as obrigações específicas de cada item do objeto a ser contratado, constantes na Minuta 
do Contrato. 
 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

19.1 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Administração Municipal, por escrito, 
em duas vias e entregues mediante recibo; 
 



 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020 

 

16 
AV.29 DE SETEMBRO, Nº.244 – CENTRO – FONE 066 3548 1140 – NOVO SANTO ANTÔNIO – MT – CEP 78.674 – 000 
 

 

19.2 Executar a entrega do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus 
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência. 
 
19.3 Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Prefeitura Municipal. No 
caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e 
exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 
 
19.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante. 
 
19.5 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com 
seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que 
ocorridos em dependências da Contratante. 
 
19.6 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da 
Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da lei vigente. 
 
19.7 Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer a 
Administração Municipal desta prefeitura ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços 
contratados. 
 
19.8 A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante 
toda execução dos serviços. 
 

20. CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

20.1 A convocação da Contratada pela Prefeitura Municipal será formalizada e conterá o endereço e o 
prazo máximo em que deverá comparecer para assinatura do Instrumento Contratual, retirar a nota de 
empenho, ordem de serviço, ou instrumento equivalente.  
 
20.2 O não comparecimento do convocado na forma do subitem anterior o sujeitará às sanções previstas 
neste Edital. 
 
20.3A Execução de Serviços deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste Edital, no Termo de 
Referência e seus anexos. 
 

21. DOS PAGAMENTOS PELOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
 

21.1 O pagamento será efetuado mensalmente após a efetiva execução dos serviços, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Contratante. 
 
21.2A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número do contrato e a descrição dos 
serviços executados, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o 
pagamento. 
 
21.2.1 Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das mesmas. 
 
21.2.2 Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos serviços executados. 
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21.3 A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
 
21.4 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1 A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 
penalidades previstas na Lei n. 10.520/02, bem como nos art. 86 e 87 da Lei n. 8.666/93, quais sejam:  
 
22.1.1 Por atraso injustificado nos serviços executados; 
 
22.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 
 
22.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o 
total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 
 
22.1.1.3 No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, 
equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta 
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

 
22.1.2 Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura 
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 
 
22.1.2.1 Advertência; 
 
22.1.2.2 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 
15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 
porventura causados à Prefeitura Municipal. 
 
22.1.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
 
22.2 As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa ou 
judicialmente;  
 
22.3 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente, a 
sua aplicação não exime a empresa do contrato, da reparação das eventuais perdas e danos que seu 
ato venha acarretar à Prefeitura Municipal. 
 
22.4 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;  
 
22.5 Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 
atribuição desta instituição e do previsto no artigo 7º da Lei n. 10.520/02, quaisquer das sanções adiante 
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 
 
22.5.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 
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22.5.2 Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação dos serviços 
a serem executados. 
 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1 É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
23.2 Fica assegurado à Prefeitura Municipal o direito de, no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na 
forma da legislação vigente. 
 
23.3 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura 
Municipal. 
 
23.5 O Pregoeira, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais 
observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
 
23.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura contratação. 
 
23.7 As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de São Félix do Araguaia - MT, 
com exclusão de qualquer outro; 
 
23.8 A Pregoeira poderá, se julgar conveniente, adotar o procedimento de re-pregoar, devendo as 
licitantes, neste caso, permanecerem até o final da sessão; 
 
23.9 As decisões da Pregoeira serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial de Contas do 
TCE/MT e DOM, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos 
representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que 
comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 
 
a) Julgamento deste Pregão; 
b) Recurso porventura interposto. 
 
23.10 A Cópia do Edital do Pregão Presencial e de seus Anexos poderá ser obtida no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal no endereço citado no preâmbulo deste Edital. 
 
23.11 Os envelopes não abertos, ficarão à disposição das licitantes para retirada pelo período de 15 
(quinze) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para 
interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, denegados os recursos 
interpostos), após o que a Prefeitura Municipal se reserva no direito de fragmentá-los; 
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23.12 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei n. 10.520/02, da Lei n. 8.666/93 
com suas atualizações. 
 

24. ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

24.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes anexos, 
cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
 

Anexo I: Termo de Referência 
Anexo II: Modelo de Proposta Financeira 
Anexo III: Modelo Carta de Credenciamento 
Anexo IV: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais 
Anexo V: Declaração de Habilitação 
Anexo VI: Declaração de Superveniência de Fato Impeditivos da Habilitação 
Anexo VII: Declaração de ME e EPP 
Anexo VIII: Minuta do Contrato 
Anexo IX: Minuta da Ata de Registro de Preços 
 

 

 

Novo Santo Antônio /MT.  16 de fevereiro de 2018 
 
 
 
 
 
 
 

EVA RODRIGUES BRITO 
Pregoeira Oficial 

 
O presente Edital foi analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica da Administração 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
EMÍLIA BORGES DE SÁ 

Procuradora Jurídica Municipal 
OAB/MT 22134 

 
 
 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 

1.1 - Este Termo de Referência tem por finalidade orientar a(s) PROPONENTE(S) interessadas em 
participar do certame para o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
serviços de Transporte de passageiros para atender as secretarias deste município, sendo (educação, 
cultura e ação social, conforme especificações deste edital. 
1.2 - A empresa contratada deverá executar o transporte com veículo próprio;  
1.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de 
acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput”, da Lei 
nº 10.520/2002. 
 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1 –(Secretaria Municipal de Assistência Social) No município de Novo Santo Antônio-MT o Grupo do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo CRAS (melhor idade), necessitam e utilizam do 
transporte para participação de eventos e viagens de Lazer realizados fora do Município , cabendo então 
ao Município esta responsabilidade nos termos da Lei. Para desenvolver o transporte destes Usuários, é 
necessário que se disponha de veículos e motoristas adequados para a natureza do serviço, sendo que 
a municipalidade não dispõe de frota e de motoristas em seu quadro próprio. Desse modo, faz-se 
indispensável à atual contratação, posto que os veículos a serem contratados serão disponibilizados, de 
forma exclusiva, para que o transporte destes Usuários. Para tanto, estimou-se a necessidade de 
contratação de 02 (dois) veículos de transporte de passageiros a serem especificados conforme planilha 
anexa.  
2.2  –(Secretaria Municipal de Cultura Desporto e Lazer) O transporte se faz necessário em atendimento 
a comunidade de jogadores de diversas modalidades para participação de Eventos esportivos realizados 
fora do município, tal contratação é indispensável pois é necessário o incentivo a prática de esportes aos 
atletas municipais. Para tanto, estimou-se a necessidade de contratação de 01 (um) veículo de 
transporte de passageiros a serem especificados conforme planilha anexa.  
2.3 –(Secretaria Municipal de Educação) O transporte se faz necessário em atendimento a Secretaria de 
Educação para futuras e eventuais necessidades de transporte dentro e fora do município. 
2.4 - A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (Doze) meses à partir da sua assinatura. 
 

3 – PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1 - Dispensa-se a indicação de dotação orçamentária com base no § 2º do art. 7º do Decreto da União 
nº 7.892/2013, “in verbis” 
“Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor 
preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. § 1º (....)  
§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. “ (negritamos) 
 

4 – DOS PREÇOS 
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4.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis, podendo, no caso de reajuste oriundo de autorização de 
aumento de combustíveis por órgão do Governo Estadual ou Federal e desde que observados os termos 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

5 – RESULTADOS ESPERADOS 

5.1 – Garantir, através do Registro de Preços, o menor preço para aquisição dos serviços, aos 
órgãos/entidades do Poder Executivo Municipal e reduzir o custo.  
5.2 - Registro de Preços de todos os itens;  
5.3 - Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;  
5.4 - Utilização sustentável dos recursos financeiros deste Município, alocando somente o necessário 
para cada aquisição;  
5.5 - Supressões de Licitações contínuas e seguidas 

 

6 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6.1 – ITENS DE SERVIÇOS CONFORME ABAIXO 

 

ITEM QUANT 
(KM) 

UNID ESPECIFICAÇÕES DOS 
SERVIÇOS 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MEDIA 
TOTAL 

01 10.000 km SERVICO DE TRANSPORTE 
TERRESTRE DE PESSOAS - EM 
ONIBUS, COM NO MÍNIMO 44  
ASSENTOS, COM AR CONDI-
CIONADO, BANHEIRO, 
MANUTENCAO PREVENTIVA E 
COR-RETIVA E MOTORISTA 
PARA VIAGENS 
INTERMUNICIPAIS 

R$:5,90 R$: 59.000,00 

02 8.500,00 km SERVICO DE TRANSPORTE 
TERRESTRE DE PESSOAS - EM 
VAN, COM ASSENTO PARA NO 
MÍNIMO 15 PASSAGEIROS, , AR 
CONDICIONADO, MANUTENCAO 
PREVENTIVA E CORRE-TIVA E 
MOTORISTA PARA VIAGENS 
INTERMUNICIPAIS. 

R$:3,64 R$: 30.940,00 
 

03 5.500 km SERVICO DE TRANSPORTE 
TERRESTRE DE PESSOAS - EM 
ONIBUS, COM NO MÍNIMO 44  
ASSENTOS, , MANUTENCAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E 
MOTORISTA PARA VIAGENS 
INTERMUNICIPAIS. 

R$:5,13 R$:28.215,00 

 
6.2 – FORMA DE EXECUÇÃO 
6.2.1 - O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço unitário obtido.  
6.3 – FORMA DE EXECUÇÃO  
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6.3.1 – Os serviços de transportes de passageiros para atender as secretarias deste município, sendo 
(educação, cultura e ação social dependendo das necessidades das secretarias. O veículos deverá ser 
regulamentado pelo DETRAN para esta finalidade, conforme especificações deste edital. 
.  
6.3.2 – Os horários e locais de saída serão estipulados pelas Secretarias Solicitantes, e agendados com 
antecedência de no mínimo 24 horas.  
6.3.3 – O veiculo utilizado deverá possuir Apólice do Seguro dos passageiros em nome da empresa a 
terceiros e para transporte de passageiros, com ar condicionado, bancos individuais e reclináveis, 
cortinas individuais e capas higiênicas nas cabeceiras.  
6.3.4 – Todas as despesas referentes aos Veículos e ao motorista deverão ser por conta da contratada, 
bem como sua manutenção, devendo a contratada em caso de defeito ou revisão, substituir 
imediatamente por outro veículo de requisitos idênticos ou superiores, visto que os passageiros têm os 
eventos agendadas com antecedência e hora marcada, não podendo ser prejudicados.  
6.3.5 – A Contratante se reserva no direito de remanejar a referida linha, aumentando ou diminuindo a 
quilometragem prevista, bem como suprimi-las de acordo com as necessidades dos serviços ou que o 
interesse publico assim exigir, sem que isso resulte em qualquer direito de reclamação ou indenização.  
6.3.6 - De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
6.3.7 - A SECRETARIA DO MUNICIPIO não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 
provenientes de ações de prepostos da Contratada, e será de inteira responsabilidade da Contratada 
qualquer dano causado pela atuação da Contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos 
causados a terceiros.  
6.3.8 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: Combustíveis, manutenção, 
seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sócios e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa Contratada.  
6.3.9 - A empresa vencedora do certame ficará obrigada a adequar os veículos locados de acordo com 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para o que observará o limite máximo de 15 
(Quinze) anos de uso. 
6.3.10 - Ficará a critério desta SECRETARIA, exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não 
atenderem ao padrão dos serviços contratados.  
6.3.11 - Os veículos deverão possuir Certificado na CADASTUR de acordo com a PORTARIA Nº 130, 
DE 26 DE JULHO DE 2011, PORTARIA Nº 130, DE 26 DE JULHO DE 2011.Art. 2º 
6.3.12 - Em caso de substituição do veiculo, a Contratada obriga-se a informar e remeter as 
SECRETARIAS, os documentos acima referentes ao novo veículo a ser utilizado;  
6.3.13 - A Contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas de forma a 
manter a segurança dos passageiros quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as 
reclamações levadas ao seu conhecimento ocasião em que tomará as providências necessárias para a 
regularização da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações.  
 

7 – CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

7.1 – O valor total global estimado para a contratação é de R$:118.155,00 (Cento e dezoito mil e cento e 
cinquenta e cinco reais) 
7.2 – As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual não estará 
obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a 
licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer custo. 

 

8 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - De acordo com o disposto no Art. 4º inc. XIII da Lei 10.520/02. 

http://www.turismo.gov.br/legislacao/
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9 – PRAZO /LOCAL/PERÍODO DE CONTRATAÇÃO 

9.1 – A execução será de acordo com a programação de cada secretaria e após a solicitação de forma 
fracionada e de acordo com as necessidades, após, pelas Secretaria solicitantes, serão emitida a devida 
ordem de fornecimento, sob pena de que, na falta de cumprimento deste prazo serem aplicadas as 
sanções estipuladas neste edital.  
9.2 - O período de contratação será de 12 (doze) meses após a assinatura do contrato, prorrogáveis por 
igual período, a contar da data da sua assinatura. Poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o 
inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
 

10 - CRITÉRIOS 

10.1 - Os serviços serão executados nos termos mencionados no ÍTEM 6.3.1 do presente termo de 
referência e deverão estar de acordo com os padrões de qualidade, respeitadas as quantidades 
solicitadas pela Contratante e observadas as regras específicas fixadas no presente edital e no 
respectivo Contrato. 

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 - 3.3 O pagamento relativo ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente até o 10º dia útil 
do mês subsequente a prestação do serviço, mediante apresentação da nota fiscal dos serviços 
realizados.  
11.2 - O MUNICÍPIO efetuará o pagamento, observado o seguinte:  
a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta bancária 
indicada pela Contratada, deste edital, após o recebimento definitivo, condicionados à apresentação das 
notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor designado para receber o objeto. b) A PROPONENTE 
vencedora indicará no corpo da nota fiscal o número da licitação, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. c) Serão retidos na fonte os 
tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, 
em conformidade com as instruções normativas vigentes. d) Nenhum pagamento será efetuado à 
PROPONENTE vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação contratual, ou financeira 
municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

12 - CONDIÇÕES GERAIS 

12.1 - Na Emissão das Notas Fiscais, a descrição dos itens deverá estar conforme a descrição do Edital, 
podendo antes de emiti-la entrar em contato com o Setor de Compras da PMNSA, para eventuais 
explicações.  
12.2 - Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ÍTEM.  
12.3 - Na Emissão das Notas Fiscais, a descrição dos itens deverá estar conforme a descrição do Edital, 
podendo antes de emiti-la entrar em contato com o Setor de Compras da PMNSA, para eventuais 
explicações. 

 

13 – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA OU DO CONTRATO 

13.1 - A PROPONENTE vencedora deverá assinar o Contrato, dentro de 2 (dois) dias úteis, da 
convocação, junto a Seção de Licitações desta Prefeitura.  
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a) O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, quando 
solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.  
13.2 - Caso já estejam com o prazo de validade expirado as seguintes certidões apresentadas na fase de 
habilitação deste certame também deverão ser apresentadas: a) Prova de Regularidade relativa a 
Seguridade Social, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou pela Receita Federal do 
Brasil; b) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal;  
13.3 - Os documentos solicitados deverão ser apresentados no original ou em cópia autenticada.  
13.4 – No ato da assinatura do contrato a empresa vencedora do certame deverá apresentar:  
II – Carteira de Habilitação do Condutor de veículo de acordo com a rota – Categoria “D” ou “E” (cópia 
autenticada);  
13.5 - O contrato não será firmado e a consequente prestação do serviço não será iniciada sem o 
cumprimento das condições acima dispostas, e sem a apresentação do veículo para uma vistoria interna 
a ser realizada pela Secretaria da Educação.  
13.6 - A administração poderá fiscalizar os serviços a serem contratados, sob os aspectos da segurança 
de transporte, da higiene do veículo, do tratamento e cuidado com os transportados, da pontualidade, e 
ainda, exigir vistorias do veículo quando entender necessário, tanto pelo órgão de trânsito quanto ~po 
concessionária de sua marca, averiguando se o veículo utilizado para o transporte é o mesmo indicado e 
relacionado na licitação. Constatada qualquer irregularidade neste aspecto, poderá ser rescindido o 
contrato, arcando o infrator com as consequências previstas no edital. 

14 – DO RECEBIMENTO 

14.1 - O recebimento do OBJETO desta licitação será feito por comissão ou servidor designado para 
esse fim, cabendo ao Setor Responsável o atesto das Notas Fiscais. 
 

15 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

15.1 - O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços a ser firmado mediante a realização do 
Pregão Presencial nº 003/2018 é a Secretaria Municipal Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Cultura Desporto e Lazer. 
 
 
 
 
 

 
VALBER KENEDY BARBOZA SANDES 

Resp. Termo de referência 
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPOSTA FINANCEIRA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 
 
1. Razão Social da Empresa: ...................................  
2. CNPJ Nº: ....................................  
3. Endereço Completo: ........................................  
4. Validade da Proposta: 60 dias (mínimo)  
5. Prazo de Pagamento:  
6.Agencia/Conta 
7.Tel.  
 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto do Pregão Presencial nº. 003/2018, acatando 
todas as estipulações consignadas no Edital, conforme demonstrativo de preços a seguir: 

 

ITEM QUANT 
(KM) 

UNID ESPECIFICAÇÕES DOS 
SERVIÇOS 

MEDIA DE 
PREÇOS 

MEDIA 
TOTAL 

01 14.000 km  
Serviço Transporte de passageiros 
para atender as secretarias deste 
município, sendo (educação, 
cultura e ação social, com veículo 
tipo VAN IGUAL OU SIMILAR, 
com no máximo 15 anos de uso 
com ar condicionado, Tacógrafo, 
bancos reclináveis, com 
capacidade mínima de 15 
passageiros sentados.. 

  

02 8.500,00 km  
Serviço Transporte de passageiros 
para atender as secretarias deste 
município, sendo (educação, 
cultura e ação social, com veículo 
tipo ÔNIBUS, em perfeitas 
condições de uso, com bancos 
reclináveis, cortinas, com 
capacidade mínima de 44 
passageiros sentados. 

  

 
 

 Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do Edital.  

 
Declaramos ainda para os devidos fins que estão inclusas no valor cotado todas as despesas 

necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais.  

 
Local e data 

Assinatura do representante legal 
Carimbo de CNPJ da empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2018 
ANEXO III – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
Ref> Pregão Presencial Nº. 003/2018 
 
 
A Empresa ______________, inscrita no CNPJ nº.___________, localizada à __________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)________________, portador(a) a Cédula de Identidade 
nº_________________ e do CPF nº._____________, nomeia e constitui seu bastante procurador 
o(a) Sr(a) _________, portador(a) da cédula de identidade RG nº __________, expedida pela _________ 
e do CPF nº ________, para os fins previstos no Edital deste Pregão Presencial, podendo formular 
proposta, apresentar lances verbais, bem como interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e efetuar 
as providências necessárias para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento, 
renunciar direitos e praticar todos os atos inerentes a este certame.  

_________, ____ de ___________ de 2018. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Representante Legal 

(assinatura com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ter firma 
reconhecida em cartório. 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2018 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

 
Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
A Sra. Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT 
Sr.___________ 
Ref. : Licitação na modalidade Pregão Presencial n. 003/2018 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ N. ------------------------, sediada na Rua ----------------
----------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por 
seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial 
n. _____/2018, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei n. 8.666/93, com redação determinada pela Lei n. 
9.854/99. 
 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Estadual exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da 
Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90). 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do representante legal 
CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
 
 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.  
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PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2018 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
Ref> Pregão Presencial Nº. 003/2018 
 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 - ART. 43 c/ ALTERAÇÕES PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014  
 
A Empresa ______________, inscrita no CNPJ nº.___________, localizada à __________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)________________, portador(a) a Cédula de Identidade 
nº_________________ e do CPF nº._____________declara, em conformidade com a Lei n.º 10.520/02, 
que cumpre todos os requisitos de habilitação para este certame licitatório, exceto os documentos de 
regularidade fiscal com as restrições a seguir:  
 
__________________________________validade_________________  
__________________________________validade_________________  
__________________________________validade_________________  
 
 

_________, ____ de ___________ de 2018.  
 
 
 
 

___________________________________________ 
Representante Legal 

 
 
 
 
Apenas para: MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2018 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 
Ref> Pregão Presencial Nº. 003/2018 
A Empresa ______________, inscrita no CNPJ nº.___________, localizada à __________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)________________, portador(a) a Cédula de Identidade 
nº_________________ e do CPF nº._______________________, declara para os devidos fins que:  
 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES: em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei n.º 
8.666/93, não existem fatos supervenientes ao seu credenciamento na Prefeitura Municipal de Novo 
Santo Antônio-MT, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame:  
 
SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO: em atendimento ao previsto no 
inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal e inciso V, artigo, 27 da Lei 8666/93 e suas alterações, 
Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Federal nº. 9.854/99 que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, 
empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 
16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz e em nenhuma hipótese, 
menores de 14 (quatorze) anos.  
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá 
declarar expressamente.  
 

DE CIÊNCIA: Estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as condições 
especificadas no EDITAL E ANEXOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018, relativo à 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, tomamos conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto desta licitação, bem 
como aceitamos na integra todas as condições deste edital, ressalvado o nosso direito recursal e que 
garantimos a entrega dos produtos no(s) prazo(s) e quantidades estabelecidos na licitação.  
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

Data: ......../ ........./ ......... 
 
 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2018 
ANEXO VII – DECLARAÇÃOPARAME E EPP 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
Ref> Pregão Presencial Nº. 003/2018 
 
A Empresa _________________, com sede na _______________(endereço completo), constituída na 
Junta Comercial em_____ / _____/ ______, sob NIRE nº ___________ e inscrita no CNPJ sob nº 
__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a)_______________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº_________________ e do CPF 
nº _________________________, declara para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas e 
penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite 
fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, que está apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42º ao 49º da referida Lei e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06 e se enquadra na condição de:  
 
( ) Microempresa (ME);  
( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP);  
( ) Micro Empreendedor Individual (MEI).  
 

Data: ......../ ........./ ......... 
 
 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 
Nome, assinatura e nº do CRC do Contador 

 
OBS:  
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.  
2) Deverá ser apresentada juntamente com esta Declaração, Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial do respectivo Estado ou documento substitutivo idôneo emitido por entidade/órgão público idôneo capaz 
de comprovar de que está enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou MEI Micro 
Empreendedor Individual.  

2.1 ) No caso de empresa enquadrada como MEI – MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, fica 
dispensado de apresentar a declaração assinada por contador devendo ser assinada somente pelo 
empresário e também poderá substituir a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial pelo comprovante 
de opção pelo simples nacional emitido no link abaixo: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21  
3) Esta declaração, assim como a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou documento substitutivo, 
deverão ser entregues aa Pregoeira e Equipe de Apoio, durante o credenciamento, exigidos nesta licitação, pelas 
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
TERMO DE CONTRATO Nº ____________QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ....................., COM A EMPRESA 
....................................................., PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

 

Pelo presente instrumento de CONTRATO que entre si fazem, por um lado, o Município de Novo Santo 
Antonio - MT, estabelecida à Avenida 29 de setembro 244 Centro, CNPJ nº 04.199.966/0001-50, neste 
ato representado por seu Prefeito Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, portador da Cédula de Identidade nº 
738.751/SSP-MT e do CPF nº 604.590.181-91, de um lado, doravante denominada Contratante e, por 
outro lado, (...), estabelecida à Rua (...), n.º (...) - (cidade)/(estado), CNPJ nº (...), representada pelo sócio 
Sr. (...), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), residente e domiciliado à (endereço) na cidade de (...), 
portador do RG nº (...) e CPF n.º (...), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital 
de Pregão Presencial ...../..... Processo nº ........../........, em conformidade com oque preceitua a Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, 
de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal Nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520, de17/07/2002, devidamente 
homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de __________da Prefeitura Municipal do 
Município de Novo Santo Antônio-MT. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para serviços de Transporte de 
passageiros (Ônibus e Van) em atendimento as Secretarias Municipais de Ação Social, Educação e 
Cultura, especificações deste edital, parte integrante deste processo. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO (A) pela execução do objeto deste contrato o valor 
de R$ ___________ (_________________), totalizando o valor global em R$ _________(___________) 
 

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
 

4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
 

4.4- O pagamento relativo ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente até o 10º dia útil do mês 
subsequente a prestação do serviço, mediante apresentação da nota fiscal dos serviços realizados 
Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
 

4.5- Arcar com as despesas de manutenção e combustíveis durante a execução dos serviços 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
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5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão 
Presencial Nº 003/2018, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
 

5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
 

5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
 

5.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
 

5.5- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
 

5.6- Manter os veículos absolutamente quitados com as suas taxas e impostos estipulados em Lei, afim 
de que não cause prejuízo a contratante ou a terceiros pela falta de pagamento das mesmas; 
 

5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Novo Santo Antônio-MT por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Novo Santo Antônio-MT; 
 
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
 

5.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
 
5.10 – Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da contratante o veículo utilizado 
para prestação dos serviços; 
 
5.11- Responsabilizar-se totalmente pela manutenção dos veículos, e demais custos referentes à boa 
prestação dos serviços; 
 
5.12 – O contratado terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar o veículo junto a Secretaria 
Contratante. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos de acordo com a validade 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 

6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal, não serão considerados como 
inadimplemento contratual; 
 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal, 
para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
 

7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o pagamento 
será efetivado em favor da CONTRATADA, mensalmente até o 10º dia útil do mês subsequente a 
prestação do serviço, mediante apresentação da nota fiscal dos serviços realizados 
 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
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ORGÃO: 08- Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE: 001- Gabinete do Secretário 
PROJ. ATIV.: 2011-Manutenção e encargos com a Secretaria Municipal de Educação  
DESP.: 43- 3.3.90.39.00.00.00.00-Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
ORGÃO: 11- Secretaria Municipal de Cultura Desporto e Lazer  
UNIDADE: 001- Gabinete do Secretário 
PROJ. ATIV.: 2.050-Manutenção e encargos com a Secretaria Municipal de Cultura Desporto e Lazer 
DESP.: 199 - 3.3.90.39.00.00.00.00-Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
ORGÃO: 08- Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE: 001- Gabinete do Secretário 
PROJ. ATIV.: 2.037-Manutenção e encargos com a Secretaria Municipal de Assistência Social 
DESP.: 141- 3.3.90.39.00.00.00.00-Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 
ORGÃO: 08- Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE: 002- Fundo Municipal de Assistência Social 
PROJ. ATIV.: 2040-Manutenção e encargos com o Fundo Municipal de Promoção Social 
DESP.: 152- 3.3.90.39.00.00.00.00-Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 
 

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1- O Contratado que falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com o município de Novo Santo Antônio-MT, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
 

11.2- O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05(cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 
 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Novo Santo Antônio-MT, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Secretaria de Contratante pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 

11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
 

11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o(a)contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito do(a)contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 
 

11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
 

11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
24 (vinte e quatro) horas a contar da realização do certame, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
 
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Secretaria de 
contratante; 
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93,sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
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12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 
13.1 – Os serviços serão fiscalizados pela CONTRATANTE, através dos servidores: (Queila Gama 
Marques) a qual será responsável pela fiscalização dos serviços ora contratados, objetivando a perfeita 
e fiel execução deste contrato; 
13.2 – Caberá ao fiscal exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, fazendo cumprir todas as 
disposições da Lei, do presente edital e respectivo contrato; 
13.3 – O veículo deverá dispor de um livro de queixas, com páginas numeradas para serem registradas 
todas as irregularidades apresentadas pelo condutor e usuários; 
13.4 – Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE 
adotará as providências legais e contratuais, inclusive a aplicação de penalidade quando for o caso; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
 
14.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de São Félix do Araguaia -MT, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 
 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
 

_____________, ___ de ____________ de 2018. 
 

_______________________ 
CONTRATANTE 

 
______________ 
CONTRATADA 

 
Minuta e Analisada e Aprovada pela Procuradoria Jurídica Municipal 

 
 
 
 

________________________________________ 
EMÍLIA BORGES DE SÁ 

Procuradora Jurídica Municipal 
OAB/MT 22134 

 
1. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
2. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. --------/2018. 

 
No dia ....../....... do ano de 2018, compareceram, de um lado a(o) A Prefeitura Municipal de Novo 
Santo Antonio/MT, com sede na Avenida 29 de setembro n° 244, Centro, CEP: 78.674-000, em 
Novo Santo Antonio/MT, inscrito no CNPJ sob o N. º 04.199.966/0001-50, neste ato representado 
pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Av. Santo Antônio, s/nº nesta cidade de Novo Santo Antônio/MT, portador da Cédula 
de Identidade – Registro Geral n. 738.751/SSP-MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob o n. 604.590.181-91, no exercício de suas atribuições legais e 
regulamentares doravante denominado GERENCIADOR, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de 
acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 003/2018, 
Processo Licitatório nº. 006/2018, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para serviços 
de Transporte de passageiros (Ônibus e Van) em atendimento as Secretarias Municipais de Ação Social, 
Educação e Cultura. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.  
 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 
 

CODIGO NOME DA EMPRESA ITENS 

   

 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, 
regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como 
pelo Decreto Municipal nº: 005/2013 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

Empresas CNPJ/CPF Nome do representante 

   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS (ÔNIBUS E VAN) EM ATENDIMENTO AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA. Tudo em conformidade com 
as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de 
Preços. 
 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por item, inscrito 
na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 
respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue:  
Fornecedor: ........ 
 

Item  Especificação  Unid Marca  Quantidade  Preço unit.  Preço total  

       

 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.  
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 
em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 
cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 
dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação 
da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos 
os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 
úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação.  
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 
providências seguintes: 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 
preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;  
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 
de negociação.  
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 
elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que 
o órgão gerenciador poderá:  
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 
registrados:  
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 
quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as 
seguintes condições:  
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b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, 
local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador;  
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta 
e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.  
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 
com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.  
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 
gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.  
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666/1993.  
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste 
Decreto.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto deste Edital;  
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 
classificação.  
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 
aqueles registrados em ata.  
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.  
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão 
denominadas "Órgão não-participante ou carona".  
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
5.1. Compete ao Órgão Gestor:  
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 
licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 005/2013;  
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.  
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5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 
ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 
publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 
apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários.  
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  
5.1.6. Emitir a autorização de compra;  
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação;  
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:  
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital;  
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade 
verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo detentor da ata.  
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:  
5.3.1. Executar os serviços nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;  
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos 
na cláusula segunda desta Ata;  
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 
compensação dos valores dos serviços já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 
revisão;  
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  
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5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 
desta Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou 
quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços quando:  
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:  
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável;  
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 
mercado; 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de fevereiro de 2002;  
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior.  
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será 
publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente.  
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 
protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa.  
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.  
 
CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal.  
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 
entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável.  
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra 
ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 
acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de 
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação.  
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os serviços solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, 
por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.  
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7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 
efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data 
posterior ao seu vencimento.  
7.5.1. O local de execução dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 
ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  
7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente.  
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 
comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento. 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 
ordens de fornecimento.  
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 
capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual 
previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata 
cancelado.  
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora 
da Ata.  
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro 
uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.  
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso.  
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega.  
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados 
contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, 
conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.  
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, 
taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 
8.1. 3.3 O pagamento relativo ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente até o 10º dia útil 
do mês subsequente a prestação do serviço, mediante apresentação da nota fiscal dos serviços 
realizados devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
da Lei n° 8.666/93 e alterações.  
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 
que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo.  
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções.  
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  
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8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos 
de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  
 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 
unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes sanções administrativas:  
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 
assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 
estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:  
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;  
b) cancelamento do preço registrado;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
no prazo de até cinco anos.  
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.  
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:  
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o 
décimo dia;  
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.  
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de 
serviço:  
a) advertência, por escrito, nas falta leves;  
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 
fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor;  
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral 
do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do 
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Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a 
proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002.  
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 
ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.  
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de 
competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado 
no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.  
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, 
no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.  
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores 
mantido pela Administração.  
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA  
 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato na imprensa oficial do município.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  
 
13.1. Fica eleito o Foro da São Félix do Araguaia – MT, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento.  
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  
 

Novo Santo Antônio – MT em ,......./.......... de 2018. 
 

________________________________ 
ADÃO SOARES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
GERENCIADOR DA ATA 

 
 

______________________________ 
Empresas Participantes:  
DETENTORAS DA ATA 

 
STEMUNHAS: 
1. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
2. ______________________________ 
Nome: 
CPF: 


